
INDICAÇÃO Nº 18/2025 

Senhor Presidente,

Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICA ao
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, Célio José Ferraz, para que, por
meio da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo estude a
viabilidade e execute a construção de sanitários masculino e feminino
no Cemitério Municipal de Guarará para maior comodidade às
pessoas que se dirigem ao local para prestarem homenagens aos seus
entes queridos, considerando a necessidade de acessibilidade aos
portadores de necessidade especiais, visto que o mesmo se encontra
em reforma.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é uma resposta às inúmeras solicitações e apelos

da população que frequenta o Cemitério Municipal para visitar seus

entes queridos.

Atualmente, a ausência de instalações sanitárias adequadas no local

gera grande desconforto e constrangimento aos visitantes,

especialmente idosos, gestantes e pessoas com mobilidade reduzida,

que muitas vezes passam longos períodos no cemitério,

principalmente em datas comemorativas como o Dia de Finados.
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A construção desses sanitários proporcionará melhores condições de

acolhimento e dignidade aos munícipes e turistas que utilizam o

espaço público, atendendo a uma demanda básica de infraestrutura e

saúde pública.

Diante do exposto, e contando com a sensibilidade e o apoio do Poder

Executivo para a concretização desta importante benfeitoria, solicito

as providências necessárias.

 

Câmara Municipal de Guarará, 3 de novembro de 2025.

RODRIGO XAVIER
Vereador - SOLIDARIEDADE

Câmara Municipal de Guarará - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Praça do Divino, nº: 54, 36606-000

e-mail: camaraguarara@gmail.com - Tel.: 3232641413
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